
 

  

PORTARIA COREN-PR Nº 119 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
pelo Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00239.000597/2026-46;

CONSIDERANDO a Divisão de Processos Éticos do Coren/PR;

CONSIDERANDO  a 306ª Reunião Extraordinária de Plenária realizada na data de 19 de
dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:

Art. 1º   Designar os membros abaixo descritos para Processo Sindicante de apuração de
responsabilidade acerca da prescrição dos Processos Éticos  COREN-PR.PED.037/2020, COREN-
PR.PED.048/2019, COREN-PR.PED.002/2019, COREN-PR.PED.069/2019 e COREN-PR.PED.048/2018:

 

I - Rodrigo Kuiava Jatcazk - Presidente;

II - Fernanda Cristina Baptista - Secretário;

III - Daniel Augusto Colombo - Vogal.

 

Art. 2º  A Comissão DEVERÁ concluir seus trabalhos no prazo de até 30 (trinta) dias, com a
emissão de relatório final, podendo este ser prorrogado uma única vez por período igual para conclusão
dos trabalhos.

Art.3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º  Dê ciência e cumpra-se.

 

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS

Coren-PR nº 104.753

Presidente

 

DANIELE FABRIS

Coren-PR nº 202.932

Secretária

29/01/2026, 08:46 SEI/COFEN - 1446362 - Portaria

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=rel_bloco_protocolo_listar&acao_retorno=rel_bloco_prot… 1/2



Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 28/01/2026, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 29/01/2026, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1446362 e
o código CRC 9F224655.

 

Referência: Processo nº 00239.000597/2026-46 SEI nº 1446362
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